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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

P•.ocurado •.ia GemI do Municipio

CEBI
" ,IJI, 17

Pirassunung, ,: 'C
-../ ~ '"
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ATA DE REGISTRO DI~ PREÇOS

Requisição n" 639/2019
l'nlcesso de Administnltivo n" 2288/20 I9
Pregão P•.esencial n" 67/2019
Ata de Registro de I' •.eços n" 190/2019
Validade: 12 (doze) meses. contados a p,u1ida a data dc sua assinatura
Órgão ge •.enciado •.: Preteitura ;'vlunicipal de Pirassununga-SI'

•

•

A I'REFEITURA DO MUNICÍPIO DE pmASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galíeio Del Nero, nO 51, Centro. Pirassununga/SP.
inscrita no CNPJ/i\'lF sob o n°. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito ivlunieipal. ADEMIR ALVI<:S LINDO. hrasileiro, casado. comerciante. portador da
Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.S94-3-SSP/SP c inscrito no CPF/MF soh o n".
016.192.3 ?X-06. domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n°
2844, Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI'. doravante denominado
simplesmente COM PROMITENTE. e. de outro lado a empresa RODRIGO TONELOTTO.
inscrita no CNPJ sob o n° 02.514.617/0001-50. com sede na Rua Dona Angelina Ferri
Marehiori. nO60. Parque Industrial. na cidade de Pedreira/SI', CEP 13.920-000. tel.: (19) 3893
1580 / (19) 3893 7441. email: rodipel@uol.eom.br. dados hancá •.ios: Banco do Brasil,
Agência 2427-9, conta co•.•.cntc n" 580-0, neste ato representada por RODRIGO
TONI~LOTTO. brasileiro. proprietúrio. nascido aos OI/1211979. Jlortador da Cédula de
Identidade RG n" 29.663.262-4 SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o nO nO.260.838-80.
residente e domiciliado na Rua José Aggio. 60 - Vila Macedo. eep 13920-000. na cidade de
Pedreira/SP - tel.: (19) 3893 1580 1 (19) 3S93 7441. email: rodipel@uol.eom.br. doravante
denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA, neste ato por seu representante legal.
eon!lmne documento comprobatório • nos termos da Lei Federal n° 8666i93. Decreto
Municipal n° 3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais.
constantes no EDITAL DO PREGA0 PI~ESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N"
67/2019. de acordo com seu(s) respeetivo(s) preço(s) unitário(s) c marea(s) abaixo
diserimi nados:

Valor Total da Ata R$ 270,00 (duzentos e setenta reais).

litro - Pirassununga/SI' - Fone: ()xx 19 3565-S028Rua Galíeio Del Nero. 51

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL
ESCOLAR PARA ATENDER AS NEC .'IDADES DAS UNIDADES ESCOLARES
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PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL IH: EDUCAÇAo, conl()J"Jne
cspcciticações do ANEXO I - Tcrmo de Rcfcri:ncia, tudo cm conformidadc com as disposições
destc Edital e scus anexos, que o integram c completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Municipio de Pirassununga a linnar eontrataçõcs nas
quantidades registradas. podendo ocorrcr licitações especilieas para o 1()J"Jlecimentodo(s)
objeto(s) desta licitação. obedceidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a prcferência de t()rnecimento. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLAUSULA 2 - QUANTO À ENTRI~GA E RECEBlIVIENTO DOS PRODUTOS
2.1. As entregas deverão ser parceladas, conlónne as necessidades da Secretaria Municipal da
Educação.
2.2. O prazo para a entrega dos produtos scrá de até 10 (dez) dias úteis. contados a partir do
reccbimcnto da Autorização dc Fornecimcnto (AI') cxpedida pela Administração Municipal. •
2.2.1. Constatado qualquer irrcgularidadc, quanto à qualidade. medidas, cor ou cspecilieação
do produto. no ato da entrcga os produtos scrão recusados. devcndo os mesmos sercm repostos
no prazo estipulado pela Administração.

2.3. Os produtos deverão ser entregucs no Almoxarilado da Secrctaria Municipal de Educação.
Av. Germano Dix, 3350 - Jardim Carlos Gomcs. no horário comprecndido cntrc 08:00 às 10:30
e 13:00 às 16:30 horas.
204, As cntregas somente poderão ser realizadas após a emissão da Autorizaeão de
Forneeimento (AI') expedida pela Seeão de Material da Prefeitura,
2.5. O rcccbimcnto dos produtos serú em conl,)rmidade com os artigos 73 a 76 da Lei Fcdcral
n° 8.666/93. mediante recibo.
2.6. Um determinado objeto seni intciramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
2.7. Caso tenha sido cntregue com as espccificaçõcs diterentes das contidas no Contrato e cm
seu anexo, no cdital ou na proposta.
2.8. Nos casos de recusa do objeto. a Compromissória terú de providenciar a substituição dentro
do prazo máximo cstipulado pela Administração. a partir da comunicação oficial teita pcla uni.
dadc requisitante, sem adição de qualquer ônus ú municipalidadc.
2.9. O recebimento provisório ou dctinitivo n~10cxelui a responsabilidade civil. nem a ético-
prolissional pela perteila execução do contrato. dentw dos limitcs cstabelecidos pela lei ou por
estc instrumento.
2.10. Despesas com lrete correrão por conta c risco da Compromissúria.

CLÁUSULA n:RCEIRA - DA VI(;I~NCIA DA ATA DE RE(;ISTRO DE PREÇOS
3.1. A presentc Ata terú validade de 12 (dozc) mescs. contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÜES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de Fornecimcnto e apresentação da respcctiva Nota Fiscal, dcvidamentc
vistada por um agente da Secretaria \Iunicipal du Educaçüo da Prefeitura Municipul de
Pirassununga.
4.2. A emissão da Nota Fiscal deverá obedeccr as disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações. expcdida pela Secrctaria da Fazenda tl
Estado de São Paulo. sob pena de nüo rec ')i lt"nto. :
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4.3. !'ios casos dc atraso no pagamento. imputável. exclusivamente. ú Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) fieará(ão) sujeita(s) a correção monetária.
com base no II'C/FII'E pro rala die. desde a data da obrigação até sua eletiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à Compromissária enqwU1to pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual. ou linaneeira municipal que lhe ror imposta em vit1ude de
penalidade ou inadimplência. a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendel1te(s). sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLAuSULA QUlNTA- DO CRÉDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está à cargo dos seguinte elemento
orçanlcntári() :

09.0 I Educação
Despesa 218ó
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 22 200 I 2041 RI'
Código de Aplicação 220000 1'0I

09.01 Educação
Despesa 231 8
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 122 200 I 2041
Código de Aplicação 1'05 QSE

09.02 Ensino Fundamental
Dcspesa 158
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 361 200 I 2041 RI'
Código de Aplicação 220000 1'0 I

09.04 Creches Municipais
Despesa 2367
Categoria Econômica 12 365 2001 2041
Código de Aplicação 210004 1'05Apoio a Creches

09.05 Educação Inllllltil
Despesa 1633
Categoria Econômica 33.0.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 365 200 I 2041
Código de Aplicação 2100001'0 I RI'

09.07 Merenda Escolar
Despesa 1650
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 366 2001 204 I
Código de Aplicação 110000 1'0I RI'

09.08 Conservatório Musieal
Despesa I664

Rua Galício DeI!'iero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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Categoria Econômica 33_90_30- 99
Rubrica Orçamcntária 13 122 2001 2041
Código dc Aplicação 110000 1'0I RI'

09.09 Fundcb
Despesa 1672
Categoria Econômica 33.90.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 365 200 I 2041
Código de Aplicação 1'02 REST

09.09 Fundeb
Despesa 1679
Categoria Econômica 33.')0.30 - 99
Rubrica Orçamentária 12 365 2001 2041
Código de Aplicação 210000 1'02 Rl~ST •
5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durantc a vigência contratual. poderá haver
sua alteração. por meio de Decreto c/ou apostilamento. dcsde quc devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA UTlLlZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registm de Preços qualquer órgão ou cntidade da
Administração Direta Municipal, mediante prêvia consulta ao órgão gerenciador. desde quc
devidmnenle cOlllprovntia a vantagenl c, respeitadas 110 que couber. as condições e as regras
estabelccidas na Lci Federal n° 8.666/93 e no Dccreto rvlunicipal n° 3.863/09.
6.2. Caberá ao forneccdor bcneliciário da Ata de Registro de Prcços. observadas as condições
nela estabelccidas. optar pela aceitação ou não do t(lrllecimento. desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

tm - Pirassununga/SP - Fone: Oxx 19 3565-802XRua Galíeio Del Nero. 51

CLÁlISULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DI'; PREÇO DO
PROPONENTE

7.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório e '.
ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
j()rtuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamente. incxequivcl em função da elevação dos
preços de mercado.
Por inicíativa da Administl'açào, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese destc se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualqucr condição de habilitação ou qualificaçào técnica cxigida
no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público. devidamentc motivadas c justi ticadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
c) A Conlpromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
dccorrcntes da Ata de Registro de Preço; c
I) Ficar caracterizada qualquer hipótese d> ulexecuçào total ou parcial das
estabelecidas na Ata de Registro de Pre' t nos pedidos dela deeorrentcs.
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7.2. Em qualquer das hipóteses aClll1a. conclllldo o processo. o rVlul1lCll1l0tara o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços c inll)J'manÍ aos Proponentes a nova ordem de
rcgistro.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAi\1 ENTO AUTOi\lA T1CO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Aquelc que tizer declaração li1lsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do prcsente Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Registro. bem como recusar. injusti1ieadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabcleeido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. Jicará sujeito à:
a) Advertência:
b) Mulla;
c) Impedimcnto de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prl~juízo das multas previstas neste cdital c contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do a11.87 da Lei Federal nO8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". 1:lcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a paJ1ir da data da notilicação.
9.2. As penalidadcs não excluem a responsabilidade civil ou crimínai. caso a Compromissária
incoITa nas mesmas.
9.3. Se a Compromissária não obscrvar o prazo lixado para a cntrcga dos produtos. tieará
sujeita a multa diária dc I% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso. até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado estc limite a autorização de t,)rnecimcnto
c/ou ata de registro de prcços podcrão ser rescindidas. a critério do rVlunicípio.
indcpendentcmentc da aplicação das sanções cabívcis .
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Compromissária cml11ulta
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação. conl,)rme critérios de
razoabilidade. scndo que o valor será dcvidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótcse de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da eontrataçào, devidamente re<~ustado na data
da aplicação da pcnalidade.
9.6. Sc a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em eonsequência do contrato c/ou de suas
partes intcgrantes. a Compromissária, sem prejuízo da indenização e das sançôes eabívcis.
pagará ú Preieitura, a título de honorúrios advocatícios. a importância correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades c multas previstas nào têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
c, consequentcmente, o pagamento delas não exime a Compromissária da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prcjuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sob~e 'alor da obrigação não cumprida rqjustada.
sob pcna de reseis:lo contratual. ~
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9.9. As multas serão descontadas dirctamcnte do pagamento, quando este fór devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou fórça
maior, a critério da Prefeitura, só serú recebido pela Administração Munieipal se acompanhado
das j ustilicativas apresentadas ú Prel'eitura.

CLAUSULA Dl::CIMA - OBRIGAÇÜES DA DETENTORA:
10.1. Obter todas as licenças, autorizações c franquias neeessúrias I(lrnecimento dos objetos
registrados c pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.2. Organizar-se técnica c administrativameme, de modo a cumprir com eficiência o objeto
dcsta licitação.
10.3. Arcar com as despesas deeorrelltcs de frete c entrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de rcgistro de preços designado
pela Administração.
10.5. Arcar C0111 os encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. fiscais e c0111crciais.
10..6. Efetuar a, c.ntrega dos materiais de acordo com as especificações c demais condiçõe.
estIpuladas no Eclttal.
10.7 . Transportar os materiais em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.8. Comunicar de imediato a Prel'eitura Municipal. accrea de eventuais motivos que
impossibilitcm o cumprimento das obrigações e demais disposições cOllstantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir. remover. rceonstruir ou substituir. ús suas expensas. no total ou cm
parte, o objeto da contratação em que se verilicarem vícios. del'eitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos liseais e comerciais resultantc da adjudicação
desta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primeira qualidade. de acordo com as especilicações técnieas
constantes do Termo de Ref'erência.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNiCíPIO
11.1. Comunicar a Compromissária de toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
11.2. Efetuar o pagamento ú Compromissária no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar, no todo ou cm parte. o produto que a Compromissúria entregar ü}fa das.
espeeilieações do Edital.

CLAUSULA D',CIi\IA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISAo
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Ivlunieipal n" 3.863/2009, bem como as ocorrcncias descritas no edital da licitação.

CLAUSULA nf:(:IMA T1mCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ala, os preços registrados serão lixos c ilTeajustúveis, exceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas. elc ocorrcneia de situação prevista na alínea "d" do inciso
II do ar!. 65 da I.ei Federal nO8.666/93 ou dc redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11do ar!. 65
da Lei Federal n.O8.6661'13. a Administração. se julgar conveniente. podení optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo lieitatório.
13.3. ComprO\ada a rcdução dos prcços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e. delinido o no\'o preço múximo a ser pago pela Administração, o Proponente n
registrado será convocado pela Administra '-0 Municipal para alteração, por aditamento. ;tIOi

, 6 I
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preço da Ata.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISI'OSIÇÜES GERAIS

14.1. Constatado pela unidade requisitante através de laudo que os produtos encontram-se em
desacordo com o Edital, após contraditório da Compromissária. o f(ltneeimento será
interrompido. e poderá culminar a rescisão do contrato. sob pena das sanções previstas em lei.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar sua substituição. c ainda. se reserva ao direito de
revogar, anular, adquirir no todo ou em pane, rejeitar todas as propostas. desde que
justificadamente h,~a inconveniência administrativa para sua aquisição e por razões de
interesse público.

14.3. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especiJicações do Termo de
Referência.
14A. OBSERVACÜES: Todos os materiais devel'ão atender as Iegislacões vigentes, tais
como: INMETRO, ABNT/NBR 15.236.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-á civil e criminalmente. inelusive no que se refere a
eventual dano. a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperlCição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISI'OSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro ele Preços a manter, durante todo a presente
avença. as condições ele habilitação e qualificação exigielas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarcm entre as partes contratantes. e que não sejam rcsolvidas
amigavelmente na esfera administrativa. fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistinelo as panes ele qualc er outro, por mais privileg.iado que seja.
15.3. E por estarem as panes justas e ele no acordo no que se rcfere aos termos da presente
avcnça, lirmam o mesmo em 02 (dua' vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
ahaixo nomeadas .

/,C.- /,/ "-

,/ ~f \
( ~\.....,,-=-,------~fo-
-- .. 1'1\ lJLO I-JENRl'QU E-TUGKMAJ TEI,..pIAS

RG 1\0 9,486.634-X -, , P/SI'

Testemunhas:

Ww,
JULlANA CR .'T NA DA SILVA PIRES
RG W 45.27 ,,6 0-8 SSP/SP

........

j\,
/----_. __ .,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~----------------------------------------------------------------------
h;ludll de S;10 Paulo

ProcUl'adoda Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS
CADASTRO DO RESPONSA VEL

Rcquisição n"639/2019
Proccsso dc Adm inistrativo n"221111/2019.
Pregão Presencial n"6712019
Ata de Registro de Preços n" 190/201 I)
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: HODIUGO TONELOTTO

Ohjeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTI~S À SECRETARIA
MUNICIl'AL DF:EDUCAÇAo.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: I'REI'EITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSI'/SI' - CPF n° O16_192.378-0C,
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844 . .ld. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov_br-ademir@ademirlindo.wm.br

•
Respons:ínl pelo atendimento a requisições de documentos do TCESI':

•
ALVES I.INDO

eilo Municipal

Nome: VANESSA HERNANDES tvlARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galieio Del Nero. n" 5 I - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-160 I ou ()15 19 - 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
\j/ ----------------------------------------_._---

Lstado dl" Suo Paulo

Procuradoria Gcral do Município

CONTRATOS OU ATOS JUHíDlCOS ANALOGOS
TERMO DE ClIlNCIA E DE NOTlFICACAo

Rcquisição n" 639/2019
1'l'Occsso dc Administrativo n" 2288/2019
Pregão Prescncíal n" 067/2019
Ata de Rcgislt.() de I'reços n" 190/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contnltada: RODIUGO TOI\ELOTTO

•
Objeto: REGISTIW DE PREÇOS DE MATERIAL ESCOLAR PARA ATENDER AS
NEO~SSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES À SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAo .

Advogado(s): Município: Oro Luis GOl1í"llgaNeves :vlelo Júnior - OABISP 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; DI'. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. I~rica Regina I'ianca - 0;\[3/SP 206.780 e Or. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544; Dr. Fábio Ilenrique Zan -- OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de (1IIe:

•

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo tnlmite processual ocon-erá pelo sistcma eletrônico;
b) Podcremos ter acesso ao proccsso. tendo vista c extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos c Decis<lcs. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em eonsonüneia com o estabelecido na
Rcsolução n" OJ /2011 do TCES P;
c) Além de disponiveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serào publicados no Diúrio Olieial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sào Paulo. em
conformidade com o artigo 9() da Lei Complementar n° 709, de 14 dc janeiro de 1993,
iniciando-se. a partir de entào. a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualqucr alteração de endereço _. residencial ou eletrônico -- ou telefones de contato
deverú ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
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Pirassununga,.il c de 2019.

Rua Galíeio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028

Damo-nos por NOTl FICADOS para:
a) ü acompanhamento dos atos do processo até .~eu . ligamento final e consequente
publicação:
b) Se for o caso c de nosso interesse. nos]J' z f<mnas legais c regimentais, exercer
o direito de defesa. interpor reeursos e () que I o.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-----------------~-----_._,-_._-_._--,--_._._--------------_. __ .•.•.•._ .•.•.-

Estudo de Silo Paulo

Procuradoria Geral do Município

•

'refeito Municipal.
CONTRATANTE:
Nomc e cargo: ADEMIR ALVES
RG: 11.707.&94-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8
Endcreço: Rua Gal' 10 N l. n" 51. centro. Pirassununga/SI'
E-mail institucio ai: e',.0pirassununga.sp.gov. br.
E-mail pessoa adel . .'. Jemirlindo.com.br.

ASSINAI'

CONTRATADA:
Nome e cargo: RODRIGO TONELOTTO - PROPRIETÁRIO
RG N° 29.663.262-4 SSP/SP
CPF NO 270.260.&38-80.
Data de Nascimento: 01/12/1979.
Teleflme: (19) 3893 15&0/ (19) 3893 7441
Endereço: Rua José Aggio. 60 TVi1a Macedo. cep 13920-000. na cidade de Pedreira/SI'.
E-mail institucional:rodipel@u7I.com.br
E-mail pessoal:rodipel@uol.com.br

ASSINATURA: tK1'/!vi----- ~~. ~-----
I,
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•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Fstadn de S;1oPaulo

Pmcuradol"Ía Geral do Município

DECLARACAo lH~ DOCUl\lENTOS À DlSposlcAo DO 1'CE-Sp

CONTRATANTE: I'REFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNp.T N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: RODRIGO TONELOTTO

CNI'.J N° 02.514.617/0001-50

PROCESSO AI>J',I. N° 2288/2019

• PREGA0 PRESENCIAL N° 067/2019

ATA DE I'RI~ÇOS N° 190/2019

VALOR TOTAL RS 270,00 (duzcntos l' sctcnta ,'cais).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS Im MATERIAL I.:SCOLAR PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNll)ADES ESCOLARES pEUTENCENTES À SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇAo

de 2019 .Pirassununga. !'1 de

Dcclaro. na qualidade de responsüvel pela entidade supra epigrafiKla, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais. atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem ú disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. c serão remetidos quando requisitados.

•

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028
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